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Resumo
O artigo apresenta uma sistematização teórico-metodológica sobre o Trabalho Social com Famílias de Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com base em pesquisa bibliográfica e nas vivências das autoras enquanto pertencentes ao público alvo do artigo. Considera-se o conceito de PCTs a partir das dimensões de cultura, identidade e territorialidade, reconhecendo o processo de vulnerabilização histórica e a necessidade de ações específicas. Aborda-se o papel da assistência social na promoção dos direitos universais, mas sobretudo o fortalecimento das políticas públicas antirracistas, destacando o Trabalho Social com Famílias como instrumento-chave. O artigo propõe sugestões práticas como territorialização, reconhecimento étnico-racial, valorização da ancestralidade e ações intersetoriais. Conclui-se que o SUAS possui potencial para avançar no enfrentamento das desigualdades raciais, desde que pautado em abordagem crítica, interseccional e comprometida com os direitos humanos e a diversidade.
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Abstract
This article presents a theoretical-methodological systematization of Social Work with Families from Traditional Peoples and Communities (PCTs) within the framework of Brazil’s Unified Social Assistance System (SUAS). Based on bibliographic research and the lived experiences of the authors—who identify as members of the targeted communities—it discusses the notion of PCTs through the lenses of culture, identity, and territoriality, highlighting their historical vulnerability and the need for targeted public policies. The study emphasizes the critical role of social assistance in advancing universal rights and strengthening anti-racist policy frameworks. Family-centered social work emerges as a core tool for fostering autonomy and social inclusion. Practical recommendations include ethnoracial recognition, territorial approaches, intersectoral collaboration, and cultural valorization. The paper concludes that SUAS holds significant potential to confront racial inequalities, provided its implementation is grounded in critical, intersectional, and rights-based approaches that honor cultural and ethnic diversity. 
Keywords: family-centerd social work; Traditional people and communities; Racial Equality Public Policies. 
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INTRODUÇÃO

A partir das vivências teóricas e empíricas das autoras, que se reconhecem como negras, trans-não binária e pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs), o artigo emerge como resposta crítica à conjuntura de aprofundamento das desigualdades raciais, o qual apresenta-se na realidade crua do sistema do capital em tempos de agudização dos preconceitos e da desresponsabilização do Estado quanto aos direitos sociais. 

As pautas étnico-raciais, como evidenciam Santos (2001) e Munanga (2010), ganham centralidade diante da urgência em reconhecer os PCTs como sujeitos políticos que desafiam a homogeneização cultural e demandam políticas públicas específicas. Dentre elas, destaca-se a Assistência Social, especialmente o Trabalho Social com Famílias (TSF), enquanto estratégia de fortalecimento de vínculos, autonomia e combate às desigualdades estruturais.


Com base em pesquisa bibliográfica (Minayo, 2014), o artigo propõe uma sistematização teórico-metodológica sobre o Trabalho Social com Famílias de Povos e Comunidades Tradicionais (TSF-PCTs) no âmbito do SUAS, abordando dimensões ético-políticas e operativas. Estruturado em três seções, analisa as identidades étnicas e territoriais dos PCTs, o papel do SUAS e propõe caminhos metodológicos para uma prática comprometida com os direitos humanos e a justiça racial.
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RECONHECENDO NOSSO CHÃO: QUEM SÃO OS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (PCTS)? 
A compreensão a respeito dos PCTs exige de nós a percepção do tripé: cultura, identidade e territorialidade; tais conceitos transpassam a construção da percepção sobre o modo de vida destes povos preenchendo-os de sentido sócio-histórico. Conforme a Declaração Universal dos Direitos Culturais o: “Conjunto dos traços distintivos espirituais e materiais, intelectuais e afetivos que caracterizam uma sociedade ou um grupo social e que abrange, além das artes e das letras, os modos de vida, as maneiras de viver juntos, os sistemas de valores, as tradições e as crenças” (UNESCO, 2002, p. 2). Porquanto a cultura é entendida como traço subjetivo/individual e, ao mesmo tempo, coletivo. 

Os elementos que compõem a estrutura cultural são específicos de cada grupo social e trazem a marca da tradição, perpetuada de geração a geração. Esses traços culturais específicos caracterizam a identidade de cada povo que, segundo Shiraishi Neto (2007), tem como sinais distintivos, dentre outros, suas formas de expressão e seus modos de criar, fazer e viver, cuja identidade do grupo apenas por este é definida; ou seja, conforme a Convenção 169 da OIT, o critério fundamental deverá considerar a consciência de sua identidade (autodeclaração) (OIT, 2011).     

Desta feita, é relevante a compreensão de território, pois a relação que os PCTs mantêm com a terra e o ambiente no qual estão inseridos ultrapassa os limites físicos e geográficos sendo uma ligação com sua ancestralidade, cultura e pertencimento étnico. O território possui centralidade no processo de construção de valores culturais, sociais e espirituais destes povos, envolvendo os diversos usos e aproveitamentos dos recursos naturais disponíveis, bem como o direito de posse e formas de ocupação (CRESS, 2024). 

A forma como os PCTs estruturam seu modo de viver tem por base sua cultura e sua relação com território e a síntese desses elementos compõem sua identidade. Esta, contudo, só será identificada por outra pessoa por meio da autodeclaração.

A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), em seu artigo 3º, afirma que PCTs são compreendidos como:
Grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição (Brasil, 2007, p. 2).
Os membros de um povo ou comunidade tradicional têm modos de ser, fazer e viver distintos dos da sociedade em geral, o que faz com que esses grupos se auto reconheçam como sujeitos de identidades e direitos próprios. Respeitam o princípio da sustentabilidade, ao buscar a sobrevivência das gerações presentes e assegurar as mesmas possibilidades para as gerações futuras. Diversos são os povos e comunidades tradicionais no Brasil, tem seu registro e garantia de direitos de 32 PCTs, a saber: Andirobeiras, Apanhadores de Sempre-viva, Caatingueiros, Caiçaras, Castanheiras, Catadores de Mangaba, Ciganos, Cipozeiros, Extrativistas, Faxinalenses, Fundo e Fecho de Pasto, Geraizeiros, Ilhéus, Indígenas, Isqueiros, Morroquianos, Pantaneiros, Pescadores Artesanais, Piaçabeiros, Pomeranos, Povos de Terreiro, Quebradeiras de Coco Babaçu, Quilombolas, Retireiros, Ribeirinhos, Seringueiros, Vazanteiros, Veredeiros, Benzedeiros, Faiscadores, Jangadeiro e Raizeiros.
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O SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) E TRABALHO SOCIAL COM POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (TSF- PCTs) 
Pensar o campo das políticas públicas atualmente é se deparar com um cenário não somente desanimador, mas perverso, beirando a desesperança (Santos, 2001). Diante dos desmontes e retrocessos ora vivenciados por nós, brasileiros/as, a análise e elaboração de estratégias de enfrentamento a este cenário se faz urgente e necessário. Isto demanda reflexão, sem perder “o fio da meada”, numa intenção de recordar e avançar na defesa da Assistência Social como política pública, direito social e dever do Estado.
As políticas sociais, especificamente a Assistência Social, possui papel fundamental no fortalecimento da cidadania, nos índices de redução de pobreza, no amparo/proteção a segmentos estruturalmente mais vulneráveis, na ampliação do acesso às demais políticas setoriais. A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) materializada por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) a partir de 2005, passa a compor a agenda política dos governos e de organizações da sociedade civil, incorporando princípios e diretrizes definidos na Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS) de 2012, a exemplo da cooperação, participação e primazia da responsabilidade do Estado na prestação de serviços socioassistenciais à população. 

A política de assistência se materializa através de ações integradas que pensam a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos respeitando as especificidades do seu público alvo que perpassam, além da dimensão étnico-racial, a diversidade de orientação sexual, de gênero, de identidade e etc.

O SUAS, conforme Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), oferta o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), fundamental na continuidade das ações da PNAS, tendo equipes multiprofissionais responsáveis por efetivar o Trabalho Social com Famílias (TSF) (Brasil, 2009). Tal sistema materializa a Assistência Social, “como um pilar do Sistema de Proteção Social Brasileiro no âmbito da Seguridade Social” (Brasil, 2005, p. 9). Assim, uma das finalidades é garantir: sobrevivência (renda e autonomia), acolhida, convívio ou vivência familiar e – acrescenta a NOB SUAS 2012 – desenvolvimento de autonomia e apoio e auxílio (Brasil, 2012). A Assistência Social é mais do que uma resposta à pobreza monetária, ela engloba questões subjetivas e de cidadania, exigindo das equipes multiprofissionais olhar crítico e atento às especificidades das/os usuários da Política (Sposati, 2018).

Como se realiza o TSF no âmbito do SUAS é o pilar de atuação de profissionais técnicos sociais do SUAS e está intimamente vinculado à matriz teórico-metodológica que sustenta todo o processo de intervenção destes profissionais, fundamentado em conhecimentos técnicos, teórico-metodológicos, éticos e políticos. É uma ação preventiva, protetiva e proativa com foco na ação territorial (Brasil, 2016).

A PNAS traz como diretriz a ‘matricialidade sociofamiliar’ onde a família é vista como ‘sujeito de direitos, e portanto, central “para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos” (Brasil, 2005, p. 33). O TSF abrange procedimentos que visam a convivência, reconhecimento de direitos e intervenção na vida social de pessoas ligadas por laços consanguíneos, afetivos ou de solidariedade. Entendido como um espaço fundamental de proteção e socialização primárias, com a finalidade de proteger direitos, apoiar as famílias no desempenho da função protetiva e socialização, garantir convívio familiar e comunitário, sempre com foco nas potencialidades e vulnerabilidades presentes no território (Brasil, 2012).

O Trabalho Social com Famílias (TSF) visa promover autonomia e emancipação por meio da participação ativa das famílias nas decisões que envolvem sua cidadania (Teixeira, 2010). Para isso, exige profissionais críticos, atentos às dinâmicas territoriais e capazes de articular práticas interdisciplinares comprometidas com os direitos sociais (Brasil, 2012a). Esses sujeitos devem fomentar estratégias que enfrentem vulnerabilidades e ampliem a capacidade de protagonismo das famílias atendidas.

Contudo, em se tratando dos PCTs, repousa a especificidade e a potência do TSF, o que nos leva a refletir:
O Brasil é um país marcado pela diversidade cultural e étnica - contudo, tal riqueza tem sido subsumida sob o manto do silenciamento acerca da questão racial. Campeão em desigualdades, as desvantagens são profundamente presentes na realidade da população negra e de segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais que vivem e sobrevivem em condições sociais desiguais e racialmente seletivas (Madeira; Gomes; Brandão, 2020, p. 318).
A concepção de democracia racial no Brasil operou historicamente como estratégia de apagamento das desigualdades étnico-raciais, negando direitos à população negra e aos PCTs (Munanga, 2010). Essas populações enfrentam vulnerabilidades interseccionadas — sociais, econômicas e territoriais — que comprometem o acesso a políticas públicas essenciais. Vivenciam múltiplas formas de racismo (estrutural, institucional, religioso, ambiental), que impactam profundamente sua sociabilidade e cidadania (Silva et al., 2020). Tal cenário demanda respostas intersetoriais e antirracistas nas políticas sociais.

4
VAMOS CIRANDAR: UM CONVITE À AÇÃO! 

Tendo acessado alguns dos principais conceitos para o Trabalho Social com Famílias de Povos e Comunidades Tradicionais é chegada a hora de agir: por onde devemos começar? Acreditamos que profissionais do SUAS tendo conhecimento sobre o fazer profissional, tem propriedade suficiente para intervir e alterar o cotidiano, as condições, os meios e os instrumentos existentes nos espaços sócio ocupacionais para o sucesso da ação profissional. As respostas às demandas do trabalho social com PCTs emergem de dentro do nosso fazer profissional e da correlação de forças que a conjuntura nos proporciona para agir.
Assim,
O trabalho social com povos e comunidades tradicionais solicita a construção de uma abordagem para a realidade a fim de intervir a partir das especificidades dessas populações de modo que suas demandas sejam inseridas nas atividades realizadas no cotidiano profissional (CRESS-CE, 2024. p. 18)
É o caso do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), cuja sua efetiva execução tem forte potencial para apoiar essas famílias, prevenir a ruptura de laços e promover o acesso a direitos de modo a contribuir para a melhoria da sua qualidade de vida. Como também do Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) no sentido de fortalecer os indivíduos e famílias de forma que possam sair de situações de violação de direito, por meio da reconstrução e fortalecimento dos vínculos afetivos e comunitários. A territorialização da Vigilância Socioassistencial orienta o planejamento de ações que fortalecem a rede de proteção à população negra e aos PCTs.

Diversos documentos institucionais, nacionais e internacionais vinculados ao SUAS e às entidades do Serviço Social têm subsidiado a atuação qualificada com a população negra e os Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs). Tais materiais — como informativos, cartilhas e orientações técnicas — incorporam especificidades étnico-culturais que amparam metodologicamente a intervenção profissional. O acesso a esse acervo fortalece o compromisso ético-político das equipes, ampliando a capacidade analítica sobre o território e a diversidade de seus sujeitos. Trata-se de instrumentalidade teórico-prática voltada à promoção de equidade e ao enfrentamento do racismo estrutural nos serviços socioassistenciais.


Na práxis cotidiana dos profissionais do SUAS, observa-se a operacionalização dessa instrumentalidade por meio de ações concretas e contextualizadas nos territórios. A participação em programas sociais, serviços de convivência, ações comunitárias e registros sistematizados compõem uma rede protetiva intersetorial, que reconhece e potencializa saberes e práticas ancestrais. As intervenções buscam romper com perspectivas homogeneizadoras, priorizando vínculos, autonomia e reconhecimento. Evidencia-se, assim, que a proteção social só se efetiva quando atravessada por perspectivas interseccionais e territorializadas.


Além da execução dos serviços existentes, propõe-se o fortalecimento de práticas proativas que considerem as pautas étnico-raciais no planejamento das ações. Isso inclui o mapeamento de famílias PCTs, construção de agendas intersetoriais articuladas com os movimentos sociais e realização de oficinas temáticas sobre ancestralidade, identidade e enfrentamento ao racismo. Essas estratégias promovem o pertencimento, visibilidade e reconhecimento dos direitos desses sujeitos históricos. Ao reconhecer a diversidade como horizonte ético da política pública, o SUAS reafirma seu compromisso com a justiça social antirracista.


O trabalho com população negra e PCTs requer compromisso ético-político com o enfrentamento da marginalização e promoção do pertencimento étnico-racial. É fundamental garantir sua participação informada nas ações que os envolvem. Para isso, propõe-se formação contínua de profissionais por meio de ciclos reflexivos e estudos temáticos.
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CONCLUSÃO

O trabalho social com população negra e com os Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) configura-se como prática viva, situada nos diversos espaços sócio-ocupacionais, onde a escuta qualificada, o acolhimento e a mediação de vínculos concretizam as seguranças previstas na PNAS (2004). Essa atuação transcende o protocolo técnico, pois se assenta no reconhecimento histórico das desigualdades e na afirmação de identidades étnico-raciais invisibilizadas.
Diante das especificidades desses grupos, a intervenção profissional precisa ser sensível às narrativas e modos de vida presentes nos territórios, assegurando participação informada e protagonismo comunitário. A diversidade inscrita nos corpos e saberes dos usuários exige do SUAS práticas comprometidas com o enfrentamento ao racismo e à violação de direitos, incorporando dispositivos de inclusão e reparação social, sem perder de vista a ética do cuidado e da alteridade.

Como destaca Guerra (2014), a instrumentalidade no Serviço Social não reside apenas na técnica, mas na capacidade reflexiva de operar transformações. Nessa perspectiva, os profissionais do SUAS tornam-se sujeitos estratégicos na construção de um cotidiano onde o acesso aos direitos sociais, garantido na PNAS, reflita o respeito pleno à diversidade racial, cultural e étnica da população brasileira.
REFERÊNCIAS
ALMEIDA, S. L. O que é racismo estrutural? Belo Horizonte: Letramento, 2018.
 BALDISSERA, A. Pesquisa-ação: uma metodologia do “conhecer” e do “agir”. Sociedade em Debate: Pelotas, v. 7, n. 2, p. 5–25, ago. 2001.

BRASIL. Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2003.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Brasília, DF: MDS, 2005.

BRASIL. Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2007.

BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2009.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB-SUAS. Brasília, DF: MDS, 2012.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações Técnicas sobre o PAIF: trabalho social com famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias – PAIF. 1. ed., v. 2. Brasília, DF: MDS, 2012a.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social. Brasília, DF: MDS, 2016.

CRESS – Conselho Regional de Serviço Social do Ceará. Trabalho social com famílias negras, povos originários e comunidades tradicionais no Ceará [Livro Eletrônico]. Fortaleza: CRESS-CE, 2024.

GUERRA, Yolanda. A instrumentalidade do serviço social. 10. Ed. São Paulo: Cortez, 2014.

GUIMARÃES, A. S. A. Racismo e antirracismo no Brasil. São Paulo: Editora 34, 2009.

MADEIRA, M. Z. A.; GOMES, D. O.; BRANDÃO, W. N. M. P. Justiça Racial e Direitos Humanos dos Povos e Comunidades Tradicionais. Revista Katálysis, v. 23, n. 2, p. 317-326, mai./ago. 2020. DOI: https://doi.org/10.1590/1982-02592020v23n2p317. Acesso em: 27 de junho 2025.

MUNANGA, K. Teoria social e relações raciais no Brasil contemporâneo. Cadernos PENESB, n. 12, p. 169–203, 2010.

OIT – Organização Internacional do Trabalho. Convenção nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais. Brasília: OIT, 2011.

SANTOS, M. Por uma outra globalização: do pensamento único à consciência universal. Rio de Janeiro: Record, 2001.

SHIRAISHI NETO, J. Direito dos povos e das comunidades tradicionais no Brasil: declarações, convenções internacionais e dispositivos jurídicos definidores de uma política nacional. Manaus: UEA, 2007.

SPOSATI, A. Descaminhos da seguridade social e desproteção social no Brasil. Ciência & Saúde Coletiva, v. 23, n. 7, p. 2315–2325, 2018. DOI: https://doi.org/10.1590/1413-81232018237.20802018 Acesso em: 27 de junho 2025.

TEIXEIRA, S. M. Trabalho social com famílias na Política de Assistência Social: elementos para sua reconstrução em bases críticas. Serviço Social em Revista, v. 13, n. 1, p. 4–23, jul./dez. 2010.

UNESCO. Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural. Paris: UNESCO, 2002.


�	 Prefeitura Municipal de Aracati. Mestra em Serviço Social pela UFRN. cobrapreta.artes@gmail.com.


�	 Prefeitura Municipal de Caucaia. Mestra em Avaliação de Políticas Públicas pela UFC. duanebrasil@gmail.com


�	 Universidade Federal do Ceará. Doutoranda em sociologia. brandao.wanessa@gmail.com






